
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31206293831 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas 

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RLR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -ME

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)12244

BELO HORIZONTE

18 JANEIRO 2024

Nº FCN/REMP

MGP2400046468

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas 

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS 

Número do Protocolo

24/069.168-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400046468

Data

22/01/2024

MARCELO BUSATO DO AMARAL

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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21ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

 
RLR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA – ME 

04.587.270/0001-00 
 

MARCELO BUSATO DO AMARAL, maior, brasileiro, diretor financeiro, casado sob o 
regime de separação de bens, inscrito no CPF sob o nº , documento 
identidade , , residente e domiciliado à   da Brisa, N° 

, bairro s Das  no munícipio  /MG, CEP .  
 
         Único sócio da sociedade empresária limitada denominada RLR INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME, cujo contrato social foi devidamente registrado na 
JUCEMG sob o nº. 3120629383-1 em 01/08/2001, resolve alterar o contrato social: 
 
I. DAS ALTERAÇÕES: 

 

A)      Inclusão de Atividades Econômicas da empresa 

 
 

21ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 
 

RLR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA – ME 
04.587.270/0001-00 

 
MARCELO BUSATO DO AMARAL, maior, brasileiro, diretor financeiro, casado sob o 
regime de separação de bens, inscrito no CPF sob o nº , documento 
identidade , , residente e domiciliado à   da Brisa, N° 

, bairro s Das  no munícipio  /MG, CEP .  
 
Único sócio da sociedade empresária limitada RLR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA - ME, cujo contrato social foi devidamente registrado na JUCEMG sob o 
nº. 3120629383-1 em 01/08/2001, resolvem de comum acordo alterar o contrato 
social: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE: 
         
         A denominação social da empresa continuará sendo: RLR INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA- ME e sua sede a  Frei Gaspar nº. 92, Bairro Madre 
Gertrudes no município de Belo Horizonte/MG, CEP . 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO SOCIAL: 
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         O objetivo social da empresa passa a ter atividades indústria e o comercio de moveis 
para laboratório e o escritório, a prestação de serviços em montagem de moveis de escritórios e 
equipamentos para laboratórios, importação e exportação, prestação de serviços de engenharia 
e arquitetura em moveis incluindo análises preliminares, engenharia consultiva e construtiva, 
design e treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado de ventilação e refrigeração, comercio atacadista de 
outras maquinas equipamentos não específicos anteriormente, partes e peças, instalação e 
manutenção elétrica, serviços especializados em construção, outras obras de engenharia civil, 
outras obras de acabamento da construção, instalação de portas, janelas, tetos , divisórias e 
armários embutidos de qualquer material, fabricação de esquadrias de metal (fabricação de 
portas corta fogo), fabricação de outros produtos de metal (fabricação de pass through e outros 
equipamentos de metal), fabricação de artigos de serralheria exceto esquadrias (fabricação de 
kit de inter travamentos), fabricação de artigos de vidro,(fabricação de visor com vidros 
isolantes de paredes múltiplas), serviços de arquitetura, e serviços de desenho técnico 
relacionados a arquitetura e engenharia. 
 
 
PARAGRAFO ÚNICO 
 
          Os serviços de engenharia e arquitetura serão executados por profissionais 
qualificados e com registros no conselho de classe. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DURAÇÃO E INICIO DAS ATIVIDADES 

           A sociedade iniciou suas atividades em 01/08/2001, cujo prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL:           
 

 Com a presente alteração, o capital social não sofreu aumento ou redução, 
permanecendo no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), divididos em 
400.000 (Quatrocentos mil) cotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, 
totalmente subscrito e integralizado pelos sócios em moeda corrente do país e 
distribuídos da seguinte forma: 

 

  
 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE: 

Sócio Quotas Capital Social 
Participação 

Societária 
MARCELO BUSATO DO AMARAL 400.000 R$400.000,00 100% 

TOTAL 400.000 R$400.000,00 100% 
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Responsabilidade sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas o mesmo responde 

solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 do 
CC/2002. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA- ADMINISTRAÇÃO: 
 

A sociedade é administrada pelo sócio MARCELO BUSATO DO AMARAL que 
representará a sociedade como sócio administrador, sendo que assinara pela empresa 
com poderes e atribuições de representar a sociedade em Juízo ou fora dele, obrigar a 
sociedade, firmar contratos, abrir contas bancarias, enfim, tudo o que se fizerem 
necessários à sua gestão. 

 
 § 1º: Fica facultado dentro do limite de seu poder de administrador, constituir 
procuradores da sociedade, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a 
serem praticados pelos procuradores a assim nomeados.  
 
 
 CLÁUSULA SETIMA– DA RETIRADA DO PRÓ-LABORE:  

 
O sócio MARCELO BUSATO DO AMARAL terá direito a uma retirada a titulo de 

pró-labore, de acordo com as disponibilidades da empresa dentro dos limites 
estabelecidos pela legislação do imposto de renda. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO BALANÇO: 
 
            Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
sócio, os lucros ou perdas apuradas. (Art. 1.065 CC/2002). 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS FILIAIS 

 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras 

dependências, mediante alteração contratual assinada pelo sócio.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FALECIMENTO: 
 

A sociedade não se dissolverá por morte, caberá aos herdeiros a sucessão das 
quotas para continuidade da sociedade empresária.   
 
 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS IMPEDIMENTOS: 
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          O sócio declara sob sua inteira responsabilidade e sob as penas da lei que não está 
condenado por nenhum crime que proíbe o exercício da sociedade conforme art. 1011 
parágrafo 1º do Código Civil Brasileiro 2002. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS E FORO: 
 
        Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do 
novo código civil, e de outros legais que lhes sejam aplicáveis.  
         Fica eleito o foro do Município de Contagem/MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
sobre o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

                                             
  Belo Horizonte, 16 de janeiro de 2024. 

 
 

 
                               
                 ASSINADO DIGITALMENTE                                                 
             MARCELO BUSATO DO AMARAL                 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS 

Número do Protocolo

24/069.168-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400046468

Data

22/01/2024

MARCELO BUSATO DO AMARAL

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/069.168-7.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RLR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
-ME, de NIRE 3120629383-1 e protocolado sob o número 24/069.168-7 em 22/01/2024, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 11442159, em 24/01/2024. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Kenia Mota Santos Machado.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

MARCELO BUSATO DO AMARAL

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

MARCELO BUSATO DO AMARAL

Belo Horizonte. quarta-feira, 24 de janeiro de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Kenia Mota Santos Machado, Servidor(a)
Público(a), em 24/01/2024, às 07:58 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS 

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quarta-feira, 24 de janeiro de 2024
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